
 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
PORTARIA GP Nº 44/2017                                                 São Luís, janeiro de 2017. 

 
 
 
 
 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,  tendo em vista o que consta no PA-471/2017, 

 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de designação 

formal para a percepção da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição, 
apontada no Relatório dos Fatos Apurados sobre a Auditoria Sistêmica, realizada 
pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho,  

 
 
R E S O L V E  
 
 
Designar o Excelentíssimo Senhor FRANCISCO JOSÉ 

CAMPELO GALVÃO, Juiz Titular da Vara do Trabalho de Barra do Corda, matrícula 
nº 30816785, para responder pelos acervos processuais A e B daquela unidade, 
nos períodos de 9 a 13/1/2017, 16 a 20/1/2017, 23 a 27/1/2017 e 30 a 31/1/2017. 

Dê-se ciência.   
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

disponibilize-se no site deste Regional. 
 
 
 
DES. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS 
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